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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N°              , DE 2020 

(Do Sr. Aureo Ribeiro) 

 

 

Altera o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, Lei n° 13.146, de 6 de julho 

de 2015, visando possibilitar educação  

inclusiva e não segregada à Pessoa com 

Deficiência. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n° 13.146, 

de 6 de julho de 2015, estabelecendo que o direito a educação da Pessoa com 

Deficiência deve ser assegurado de forma inclusiva e não segregada. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se não segregada a 

medida que diminua ou impeça a divisão ou separação entre as Pessoas com 

Deficiência do restante dos indivíduos em ambientes sociais e escolares. 

Art. 2º Os artigos 27 e 28 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, 

assegurados sistema educacional inclusivo e não segregado em 

todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida, de forma a 

alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e 

habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo 

suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.” (NR) 

“Art.28...............................................................................................

.......................................................................................................... 
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I – sistema educacional inclusivo e não segregado em todos os 

níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda 

a vida; 

II – aprimoramento dos sistemas educacionais, visando garantir 

condições de acesso, permanência, participação, integração e 

aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 

acessibilidade que eliminem as barreiras da segregação e 

promovam a inclusão pena; 

..........................................................................................................

.......................................................................................................... 

V – adoção de medidas individualizadas  e coletivas em ambiente 

que maximizem  o desenvolvimento acadêmico e social dos 

estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação, a integração e a aprendizagem  em 

instituições de ensino; 

..........................................................................................................

.......................................................................................................... 

VIII – participação e integração dos estudantes com deficiência e 

de suas famílias nas diversas instâncias de atuação da 

comunidade escolar; 

..........................................................................................................

.......................................................................................................... 

§ 1° Às instituições privadas e públicas, de qualquer nível e 

modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos 

incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e 

XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 

adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, 

anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações, 

além de medidas que venham segregar pessoas portadoras de 

deficiência. 

...............................................................................................”(NR)   
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A integração da Pessoa com Deficiência em nossa sociedade é 

fundamental para que os objetivos constitucionais e do respeito à dignidade humana 

sejam alcançados. No ambiente escolar não é diferente, entretanto, via Decreto n° 

10.502, de 30 de setembro de 2020, o Governo Federal se posicionou de forma 

contrária, possibilitando que os portadores de deficiências possam ser direcionados 

a turmas e escolas especiais, medida que segregaria e isolaria essas pessoas. 

Gerando um enorme retrocesso à pauta da inclusão, visto que o 

Comentário Geral n° 4 do Comitê de Monitoramento da Convenção dos Direitos das 

Pessoas com Deficiência define que há segregação quando a educação de 

estudantes deficientes “é oferecida em ambientes separados, concebidos ou usados 

para atender a uma determinada ou várias deficiências, isoladas de estudantes sem 

deficiência”1. 

O próprio Estatuto da Pessoal com Deficiência, Lei n 13.146/20152, 

estabelece que a pessoa com deficiência tem direito a educação, de forma inclusiva 

e visando o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais. Com medidas segregacionistas não será possível 

avançar em meio essas pautas tão importantes. Nesse sentido, apresento o 

presente projeto de lei. 

Dessa forma, pelas razões acima expostas, submeto à 

aprovação dos pares esta proposta. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2020. 

Deputado Aureo Ribeiro 

Solidariedade/RJ 

                                                           
1
 MOVIMENTO DOWN. Parecer de Comitê da ONU sobre educação inclusiva. 24 dez. 2017. Disponível 

em: http://www.movimentodown.org.br/2017/12/comentario-geral-4-sobre-educacao-inclusiva-do-comite-da-

convencao-da-onu-sobre-os-direitos-das-pessoas-com-deficiencia/. 

 
2
 BRASIL. Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015. Brasília, 06 jul. 2015. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  
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V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

 

Art. 29. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 10.502, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Institui a Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, 

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, por meio da qual a União, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará programas e ações com vistas 

à garantia dos direitos à educação e ao atendimento educacional especializado aos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - educação especial - modalidade de educação escolar oferecida, 

preferencialmente, na rede regular de ensino aos educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

II - educação bilíngue de surdos - modalidade de educação escolar que promove a 

especificidade linguística e cultural dos educandos surdos, deficientes auditivos e surdocegos 

que optam pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras, por meio de recursos e de serviços 

educacionais especializados, disponíveis em escolas bilíngues de surdos e em classes bilíngues 

de surdos nas escolas regulares inclusivas, a partir da adoção da Libras como primeira língua e 

como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua portuguesa na 

modalidade escrita como segunda língua; 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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